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Atos Administrativos da Universidade – UFRN 

Gabinete do Reitor – GR 

Portaria Nº 448 / 2021 - R, de 19 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do 

Regimento Geral, considerando a Resolução n.º 17/2017-CONSEPE, e de acordo com o 

OFÍCIO N° 65/2020/PROEX/REITORIA/CONSUNI/UFRN, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° Designar os membros abaixo nominados para comporem o Conselho do 

Núcleo de Arte e Cultura, conforme considera o artigo 4º do Regimento interno do Núcleo de 

Arte e Cultura. 

 

Núcleo de Arte e Cultura - Diretor: TEODORA DE ARAUJO ALVES, Professora Titular, 

matrícula n.° 2200162. 

 

Núcleo de Arte e Cultura - Vice-Diretor: BETTINA RUPP, Professora Adjunta, matrícula n.° 

1801838. 

 

Conselho Gestor da Política Cultural da UFRN - Representantes: 

Robson Carlos Haderchpek, Professor Associado, matrícula 1754863 (titular); ANDRE 

CARRICO, Professor Adjunto, matrícula n.° 2276305 (titular); RAQUEL CARMONA 

TORRES FELIX, Professora de EBTT, matrícula n.° 1193310 (suplente); VANESSA 

SPINOSA, Professora Adjunta, matrícula n.° 2527334 (suplente). 

 

Conselho Gestor da Rede Universitária de Museus da UFRN - Representantes: 

VERIDIANO MAIA DOS SANTOS, Téc. em Assuntos Educacionais, matrícula n.° 1668779; 

HELAINE DE MOURA CAVALCANTI, Téc. em Assuntos Educacionais, matrícula n.° 

2315262 (suplente). 

 

Núcleo de Arte e Cultura da UFRN - Representantes: 

ELIDETE ALENCAR DE SOUSA, Assistente em Administração, matrícula n.° 746906 

(Titular); THIAGO DE SOUZA FELIX, Assistente em Administração, matrícula n.° 2395210 

(suplente). 

 

Departamento de Artes da UFRN - Representantes: 

FABÍOLA CRISTINA ALVES, Professora Adjunta, matrícula n.° 1860542 (titular) ; 

Marcílio de Souza Vieira, Professor do Magistério Superior, matrícula n.° 1958705 (suplente). 

 

Escola de Música da UFRN - Representantes: 

Amandy Bandeira de Araújo, matrícula n.° 2453213 (titular); Frederico Arantes Nable, 

Professor do Magistério Superior, matrícula n.° 2275876 (suplente). 

 

 Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.° 412/2021-Reitoria, publicada no Boletim de 

Serviço n.° 47/2021, de 15.03.2021, convalidando todos os atos praticados pelo Conselho por 

ela designado. 
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 Art. 3° Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 459 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, combinado com o 

artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.010620/2021-00, 

 

RESOLVE 

 

 Reconduzir JONATHAN MOTA DA SILVA, matrícula nº 2411669, Professor 

Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador 

do Curso de Graduação em Meteorologia, do Centro de Ciências Exatas e da Terra (CCET), 

para um mandato de 02 (dois) anos, a contar de 14 de março de 2021. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 461 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, combinado com o 

artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.020858/2021-35, 

 

RESOLVE 

 

 Designar LUIZ ROBERTO AUGUSTO NORO, matrícula nº 1214923, Professor 

Associado, do Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva, do Centro de Ciências da 

Saúde (CCS), para um mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 463 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, combinado com o 

artigo 48, parágrafos 1° e 2º, do mesmo Estatuto; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º 

23077.022581/2021-85, 



 

 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 054  24.03.2021   Fls. 6 

 

________________________________________________________ 

 

RESOLVE 

 

 Designar CESAR SANSON, matrícula nº 1913687, Professor Associado, do Quadro 

de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso de Ciências 

Sociais - Bacharelado, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes (CCHLA), para um 

mandato de 02 (dois) anos. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 464 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, e considerando o que 

consta do processo nº. 23077.027614/2021-83, 

 

RESOLVE 

 

 Exonerar, a pedido, a contar de 15 de março de 2021, da função de Vice-Coordenador 

do Programa de Pós-Graduação em Inovação em Tecnologias Educacionais, do Instituto 

Metrópole Digital (IMD), o(a) servidor(a) CIBELLE AMORIM MARTINS, matrícula nº 

2315340, Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal da Universidade. 

 

 (a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 465 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021 ,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 891/20-R, de 23.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

144 de 27.07.2020, conforme processo n.º 23077.051242/2020-25 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 466 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021,  
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RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 842/20-R, de 20.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050123/2020-55; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 467 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 841/20-R, de 20.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050105/2020-73 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 468 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 840/20-R, de 20.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050103/2020-84; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 469 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 



 

 

Boletim de Serviço - UFRN Nº 054  24.03.2021   Fls. 8 

 

________________________________________________________ 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021 ,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 838/20-R, de 20.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.049978/2020-33 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 470 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99 e conforme o OFÍCIO Nº 19, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, o prazo para a conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - PADD 

designada pela Portaria n.º 839/20-R, de 20.07.2020, publicada no Boletim de Serviço N.º 

141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.049982/2020-00 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 471 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99, e em atendimento ao OFÍCIO Nº 20, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir da data de 23.03.2021, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - 

PADD, designada pela Portaria n.º 855/20-R, de 21.07.2020, publicada no Boletim de Serviço 

N.º 141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050197/2020-91; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 
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Portaria Nº 472 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99, e em atendimento ao OFÍCIO Nº 20, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir da data de 23.03.2021, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - 

PADD, designada pela Portaria n.º 856/20-R, de 21.07.2020, publicada no Boletim de Serviço 

N.º 141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050205/2020-08; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 473 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99, e em atendimento ao OFÍCIO Nº 20, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir da data de 23.03.2021, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - 

PADD, designada pela Portaria n.º 859/20-R, de 21.07.2020, publicada no Boletim de Serviço 

N.º 141 de 22.07.2020, conforme processo n.º 23077.050489/2020-24 ; 

 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 474 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, art. 216, §4º do mesmo diploma, e ainda, de acordo com a Lei 

9.784/99, e em atendimento ao OFÍCIO Nº 20, de 23 de Março de 2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir da data de 23.03.2021, o prazo para a 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente - 

PADD, designada pela Portaria n.º 890/20-R, de 23.07.2020, publicada no Boletim de Serviço 

N.º 144 de 27.07.2020, conforme processo n.º 23077.051220/2020-65; 
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 Art. 2º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 

 

(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

Portaria Nº 475 / 2021 - R, de 23 de março de 2021. 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 23 do Estatuto da UFRN, c/c o art. 39, inciso XI, do 

Regimento Geral da UFRN, e de acordo com a Lei nº. 9.784/99 e com o art. 143 da Lei nº. 

8.112/90, e considerando ainda o teor do CÓPIA DE OFÍCIO Nº 306, de 23 de Março de 

2021,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Redesignar os servidores GUSTAVO DA CUNHA LIMA FREIRE, Professor 

Associado, matrícula nº 1217155; FLÁVIO HENRIQUE MIRANDA DE ARAÚJO FREIRE, 

Professor Associado, matrícula nº 134660; e ADRIANA NESI DE SÁ, Assistente em 

Administração, matrícula nº 350823, para, sob a Presidência do primeiro, constituir Comissão 

de Sindicância a fim de apurar os fatos relatados no Processo n.º 23077.054445/2019-30 . 

 Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão designada pela Portaria 

n.º 1050/19-R, de 22.07.2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 137, de 23.07.2019, 

prorrogada pela Portaria n.º 1375/19-R, de 21.08.2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 

160, de 23.08.2019, redesignada pela Portaria nº 1673/19-R, de 24.09.2019, publicada no 

Boletim de Serviço n.º 182 de 24.09.2019, prorrogada pela Portaria n.º 1987 de 22.10.2019 

publicada no Boletim de Serviço n.º 203, de 24.10.2019, redesignada pela Portaria n.º 

2206/19-R de 20.11.2019, publicada no boletim de Serviço n.º 224, de 27.11.2019, prorrogada 

pela Portaria n.º 2375/19-R de 20.12.2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 243, de 

26.12.2019, redesignada pela Portaria n.º 107/20-R de 28.01.2020 publicada no Boletim de 

Serviço n.º 19, de 29.01.2020, prorrogada pela Portaria nº 288/20-R, de 21.02.2020, publicada 

no Boletim de Serviço n.º 38, de 28.02.2020, redesignada pela Portaria n.º 473, de 20.03.2020, 

publicada no Boletim de Serviço n.º 58, de 23.03.2020, prorrogada pela Portaria n.º 581/20-

R, de 27.04.2020, publicada no Boletim de Serviço n.º 84, de 29.04.2020, redesignada pela 

Portaria n.º 655/20-R, de 21.05.2020, publicada no Boletim de Serviço n.º 100, de 22.05.2020, 

prorrogada pela Portaria n.º 759/20-R, de 25.06.2020 , publicada no Boletim de Serviço n.º 

122, de 25.06.2020, redesignada pela Portaria n.º 894/20-R, de 24.07.2020, publicada no 

Boletim de Serviço n.º 145, de 28.07.2020, prorrogada pela Portaria n.º 984/20-R, de 

21.08.2020, publicada no Boletim de Serviço n.º 164, de 24.08.2020, redesignada pela 

Portaria n.º 1125/20-R, de 24.09.2020, publicada no Boletim de Serviço n.º 187, de 

25.09.2020, e prorrogada pela Portaria n.º 1236/20-R, de 22.10.2020, publicada no Boletim 

de Serviço n.º 208, de 26.10.2020, redesignada pela Portaria n.º 1413/21-R de 17.11.2020 

publicada no Boletim de Serviço n.º 223 de 18.11.2020, prorrogada pela Portaria n.º 1720 de 

23.12.2020 publicada no Boletim de Serviço n.º 249 de 28.12.2020, redesignada pela Portaria 

n.º 110/21-R de 11.01.2021 publicada no Boletim de Serviço n.º 14 de 22.01.2021, prorrogada 

pela Portaria n.º 313/21-R de 19.02.2021 publicada no Boletim de Serviço n.º 32 de 

22.02.2021. 

 Art. 3º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 23.03.2021, para 

apresentação do relatório conclusivo. 

 Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim de Serviço. 
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(a) José Daniel Diniz Melo – Reitor 

 

 

Pró-Reitorias – PR 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP 

Portaria nº 332/2021-PROGESP, de 24 de Março de 2021 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com o processo nº 23077.000000/0000-12 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da DI Nível 001 para a DI Nível 002 a FABIO 

MARQUES DE OLIVEIRA NETO, do Quadro de Pessoal da Universidade, ocupante do 

cargo de PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO, matrícula 

Siape 1319218, lotado(a) no(a) EAJ, com vigência a partir de 26/02/2021. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria nº 333/2021-PROGESP, de 24 de Março de 2021 

 

 A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições conferidas pela Portaria 1270/95-R, 

de 23/10/95, e de acordo com o processo nº 23077.000000/0000-12 e com o parecer da CPPD, 

 

RESOLVE 

 

 Conceder Progressão Funcional da DI Nível 001 para a DI Nível 002 a 

MOALDECIR FREIRE DOMINGOS JUNIOR, do Quadro de Pessoal da Universidade, 

ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO, 

matrícula Siape 3099532, lotado(a) no(a) EAJ, com vigência a partir de 28/02/2021. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria Nº 334 / 2021 - PROGESP, de 24 de março de 2021. 

 

 A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

usando da atribuição que lhe confere a Portaria n.º1.270/95-R de 23 de outubro de 1995, 

 Considerando o disposto no artigo 12, anexo III, da Lei nº 11.091 de 12 de janeiro 

de 2005, alterada pelas Leis nº 11.233 de 23 de dezembro de 2005 e nº 12.772 de 28 de 

dezembro de 2012, regulamentada pelo decreto nº 5.824 de 29 de junho de 2006; 

 Considerando, finalmente, o parecer da Divisão de Capacitação e Educação 

Profissional - DCEP e a homologação da Diretora da Diretoria de Desenvolvimento de 

Pessoas - DDP, exarados no processo nº 23077.021758/2021-26. 

 

RESOLVE: 
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 Conceder, com vigência em 01/03/2021, Incentivo à Qualificação ao servidor(a) 

técnico-administrativo do Quadro de Pessoal da Universidade, ANDRÉ SANTIAGO DA 

FONSECA SILVA , matrícula n.º 2165202, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 

Informação faz jus a 52% de Incentivo à Qualificação, pelo Mestrado Profissional em 

Tecnologia da Informação, por essa formação ter relação direta com o Ambiente 

Organizacional Informação. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

Portaria Nº 335 / 2021 - PROGESP, de 24 de março de 2021. 

 

 A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

usando da atribuição que lhe confere a Portaria n.º1.270/95-R de 23 de outubro de 1995, 

 Considerando o disposto no artigo 12, anexo III, da Lei nº 11.091 de 12 de janeiro 

de 2005, alterada pelas Leis nº 11.233 de 23 de dezembro de 2005 e nº 12.772 de 28 de 

dezembro de 2012, regulamentada pelo decreto nº 5.824 de 29 de junho de 2006; 

 Considerando, finalmente, o parecer da Divisão de Capacitação e Educação 

Profissional - DCEP e a homologação da Diretora da Diretoria de Desenvolvimento de 

Pessoas - DDP, exarados no processo nº 23077.100457/2020-87. 

 

RESOLVE: 

 

 Conceder, com vigência em 03/03/2021, Incentivo à Qualificação ao servidor(a) 

técnico-administrativo do Quadro de Pessoal da Universidade, LUANA BEZERRA 

PINHEIRO , matrícula n.º 1204151, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche faz jus a 52% 

de Incentivo à Qualificação, pelo Mestrado em Psicologia ( Linha de Pesquisa: Processos 

Psicossociais), por essa formação ter relação direta com as atividades desenvolvidas, de 

acordo com o plano individual de trabalho e com descrição do Ambiente Organizacional 

Ciências Humanas, Jurídicas e Econômicas. 

 

 (a) Mirian Dantas Dos Santos - Pro-Reitor(A) 

 

 

Pró-Reitoria de Administração - PROAD 

Portaria Nº 1 / 2021 - PROAD/COAD, de 24 de março de 2021. 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 480/2019-

R, de 29.05.2019 e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, constituírem a Comissão de 

Planejamento e Apoio ao processo licitatório para aquisição de material biológico, destinados 

a atender demandas da UFRN, conforme Estudos Técnicos e Documento de Formalização da 

Demanda, e tendo ainda, o objetivo de emitir pareceres, elaboração dos Estudos Técnicos e 

Gerenciamento de Riscos, pelo período 1 (um) ano. 
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Alessandra Marinho Miranda Lucena 

Matrícula Siape: 1757649 

CPF: 06520432407 

 

Bruna Costa Moura do Vale Mesquita 

Matrícula Siape: 2297099 

CPF: 07189139494 

 

Phellipe Vasconcelos Cavalcanti Siqueira 

Matrícula Siape: 3112871 

CPF: 05274094481 

 

Romayana Medeiros de Oliveira Tavares 

Matrícula Siape: 1977984 

CPF: 08992530404 

 

 2º - Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Maria do Carmo Araújo de Medeiros F. de Oliveira - Pró-Reitora 

 

Portaria De Comissão Nº 4 / 2021 - PROAD/COAD, de 24 de março de 2021. 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 480/2019-

R, de 29.05.2019 e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, constituírem a Comissão de 

Planejamento e Apoio aos processos licitatórios para contratação do serviço de manutenção 

preventiva e corretiva em sistema de climatização, ventilação e exaustão de ar dos laboratórios 

de anatomia humana e animal, do departamento de morfologia do centro de biociências da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), conforme Estudos Técnicos e 

Documento de Formalização da Demanda, e tendo ainda, o objetivo de emitir pareceres, 

elaboração dos Estudos Técnicos e Gerenciamento de Riscos, pelo período 1 (um) ano. 

 

NOME MATRÍCULA CPF CARGO 

Waldécio Sávio dos Anjos 

do Nascimento 
2455981 903.768.704-00 Engenheiro Mecânico 

Diogo Ikaro Medeiros de 

Macedo 
2085785 086.687.024-59 Técnico em Mecânica 

Rute Cléa Pereira de 

Noronha 
2668923 050699884-33 Administradora 
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 2º - Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Maria do Carmo Araújo de Medeiros F. de Oliveira - Pró-Reitora 

 

Portaria De Comissão Nº 6 / 2021 - PROAD/COAD, de 24 de março de 2021. 

 

 A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 480/2019-

R, de 29.05.2019 e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, constituírem a Comissão de 

Planejamento e Apoio aos processos licitatórios para CONFECÇÃO, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE GRADES E PORTÕES, PARA ATENDER DEMANDAS DA UFRN 

NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme Estudos Técnicos e Documento de 

Formalização da Demanda, e tendo ainda, o objetivo de emitir pareceres, elaboração dos 

Estudos Técnicos e Gerenciamento de Riscos, pelo período 1 (um) ano. 

 

NOME MATRÍCULA CPF CARGO 

Rute Cléa Pereira de Noronha 2668923 050699884-33 Administrador 

Evaldo Cabral da Silva 347062 09740180400 Engenheiro Civil 

Ewerton Campelo Assis de 

Oliveira 
1466220 008415024-63 Engenheiro Civil 

 

 2º - Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço da UFRN. 

 

(a) Maria do Carmo Araújo de Medeiros F. de Oliveira - Pró-Reitora 

 

 

Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD 

Portaria De Comissão Nº 5 / 2021 - PROGRAD, de 23 de março de 2021. 

 

 A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de 

Avaliação do Estágio Probatório do servidor VICTOR VARELA FERREIRA MEDEIROS 

DE OLIVEIRA, Pedagogo, matrícula nº 1637343 , lotado na Divisão de Acompanhamento 

de Cursos/Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico desta Pró-reitoria de Graduação. 

 

Membros avaliadores: 

MARCONI CÉSAR CATÃO DE SÁ LEITÃO, Assistente em Administração, Matrícula 

SIAPE nº 2410032, Chefia Imediata; 

ANA RITA RODRIGUES DOS SANTOS, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 3009284; 

ANNE CRISTINE DA SILVA DANTAS, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 2134786; 
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Membro consultor: 

JOSÉ CARLOS DE FARIAS TORRES, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula nº 

1986311, Tutor. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Maria Das Vitorias Vieira Almeida De Sa - Pro-Reitor(A) 

 

 

Centros Acadêmicos – CA 

Centro de Ciências da Saúde - CCS 

Departamento de Odontologia - DOD 

Portaria Nº 14 / 2021 - DOD/CCS, de 19 de março de 2021. 

 

 O Chefe do Departamento usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 

431/2020-Reitoria, de 13 de março de 2020. 

 

RESOLVE 

 

 Localizar o(a) servidor (a), Éricka Janine Dantas da Silveira, matrícula SIAPE 

249.271-3, ocupante do cargo de Professora Adjunta, exercendo suas atividades no 

Departamento de Odontologia, desde 27 de janeiro de 2009, com carga horária de Dedicação 

Exclusiva. 

 

Ambiente de trabalho: Patologia oral e clínicas do departamento de odontologia da UFRN 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES FREQ. TEMPO 

Orientação de alunos de graduação durante o atendimento 

clínico de pacientes, expondo-se a substâncias de origem 

hematológica, salivares e outras secreções 

S 20 h 

Orientação de alunos de graduação na realização de tomadas 

radiográficas durante o atendimento clínico de pacientes 
S 10 h 

Realização de macroscopia nas peças destinadas a análise 

histopatológica no laboratório de Patologia Oral do 

Departamento de Odontologia da UFRN 

M 10h 

Supervisão de alunos de Pós-Graduação no atendimento 

clínico a pacientes por livre demanda no Serviço de 

Estomatologia associado a componentes curriculares 

obrigatório e optativos no Programa de Pós-Graduação em 

ciências odontológicas 

S 5h 

 

Obs.: Frequência (FREQ.): Diária (D), Semanal (S) ou Mensal (M). O tempo deve ser exposto 

em horas. 

 

(a) Hebel Cavalcanti Galvao - Chefe 
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Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA 

Portaria Nº 64 / 2021 - ADM/CCHLA, de 23 de março de 2021. 

 

 A Diretora do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias, que lhe confere a Portaria 

nº 616/2019-R, de 12 de junho de 2019. 

 Considerando o teor do OFÍCIO N° 

1/2021/PSIC/CCHLA/ADM/CCHLA/CCHLA/REITORIA/UFRN, de 22 de março de 2021, 

e a Resolução nº 083/2006-CONSEPE, de 20 junho de 2006. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a docente RAQUEL FARIAS DINIZ, matrícula 1196207, 

como tutora do docente TADEU MATTOS FARIAS, matrícula 3217432, lotado no 

Departamento de Psicologia do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, que se encontra 

em Estágio Probatório. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

(a) Maria Das Gracas Soares Rodrigues - Diretor 

 

 

Centro de Ciências Exatas e da Terra - CCET 

Portaria nº 16 / 2021 - ADM/CCET, de 23 de março de 2021 

 

 O Vice-Diretor do Centro de Ciências Exatas e da Terra da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria 

nº 531/2019-R, de 31-05-2019;  

 

RESOLVE: 

 

 Inserir o nome do docente Selan Rodrigues dos Santos, matrícula 2497950, como 

representante da coordenação do curso de graduação e colegiado de NDE, na Comissão 

Permanente de Inclusão e Acessibilidade, grupo de trabalho para Acessibilidade do Centro de 

Ciências Exatas e da Terra - CCET, designados na portaria nº 13/2021- ADM/CCET, de 20 

de março de 2021, publicado no Boletim de Serviços da UFRN, 52/2021, de 22 de março de 

2021. 

 Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

(a) Claudionor Gomes Bezerra – Vice-Diretor 

 

 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA 

Departamento de Ciências Contábeis - DCC 

Portaria Eletrônica Nº 4/2021 - DCC, de 24 de março de 2021 

 

 O Chefe do Departamento de Ciências Contábeis, do Centro de Ciências Sociais 

Aplicadas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias que lhe confere a Portaria Eletrônica n.º 1063, de 23 de julho de 2019. 
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 Considerando a indicação realizada pelo Plenário do Departamento no dia 08 de maio 

de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

 1. Reconduzir o professor Dr. EDMILSON JOVINO DE OLIVEIRA, SIAPE 

103142, para a função de membro do Colegiado do Curso de Ciências Contábeis para o 

período de 30 de abril de 2020 a 31 de março de 2021. 

 2. Esta portaria tem efeitos retroativos a 30 de abril de 2020. 

 PUBLIQUE-SE; 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Diogo Henrique Silva De Lima - Chefe 

 

Portaria Eletrônica Nº 5/2021- DCC, de 24 de março de 2021 

 

 O Chefe do Departamento de Ciências Contábeis, do Centro de Ciências Sociais 

Aplicadas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias que lhe confere a Portaria Eletrônica n.º 1063, de 23 de julho de 2019. 

Considerando a indicação realizada pelo Plenário do Departamento no dia 08 de maio de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

 1.Reconduzir os professores M.Sc. JOSUÉ LINS E SILVA, SIAPE 1528259, e Drª. 

JOANA D’ARC MEDEIROS MARTINS, SIAPE 2374828, para função de membro do 

Colegiado do Curso de Ciências Contábeis no biênio de 08 de maio de 2020 a 07 de maio de 

2022. 

 2. Esta Portaria tem efeito retroativo à data de 08 de maio de 2020. 

 PUBLIQUE-SE; 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Diogo Henrique Silva De Lima - Chefe 

 

Portaria Eletrônica Nº 6/2021- DCC, de 24 de março de 2021 

 

 A Vice-Chefe do Departamento de Ciências Contábeis, do Centro de Ciências 

Sociais Aplicadas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria Eletrônica n.º 1064, de 23 de julho 

de 2019. 

 CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso I, do Regimento Geral da UFRN e a 

autorização unânime do Plenário deste Departamento, reunido no dia 15 de março de 2019, 

para que esta Chefia procedesse com a escolha dos quatro novos membros para o colegiado 

do curso. 

 

RESOLVE: 

 

 1. Reconduzir os professores Dr. DIOGO HENRIQUE SILVA DE LIMA, SIAPE 

2610882, M.Sc. JOÃO MARIA MONTENEGRO RIBEIRO, SIAPE 1692759, Dr. 
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MAXWELL DOS SANTOS CELESTINO, SIAPE 1692769, e Dr. RIDALVO MEDEIROS 

ALVES DE OLIVEIRA, SIAPE 1219933, para função de membros do Colegiado do Curso 

de Ciências Contábeis no biênio de 01 de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2023. 

 2. Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de março de 2021. 

 PUBLIQUE-SE; 

 CUMPRA-SE. 

 

(a) Amanda Borges De Albuquerque Assuncao - Vice-Chefe 

 

 

Unidades Suplementares Acadêmicas – USA 

Escola Agrícola De Jundiaí - EAJ 

Portaria Nº 27 / 2021 - EAJ, de 24 de março de 2021. 

 

 O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ - UNIDADE ACADÊMICA 

ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo, considerando a 

Portaria 1.721/19 - R, de 27 de setembro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores docentes Viviane da Silva Medeiros - matrícula SIAPE 

2611941, Francisco Dutra de Macedo Filho - matrícula SIAPE 0349764, Márcia Silva de 

Oliveira - matrícula SIAPE 1101932, e Paulo Mário Carvalho de Faria - matrícula SIAPE 

1731821, e os servidores técnico-administrativos Christomyslley Romeiro da Silva Fritschi - 

matrícula SIAPE 4918792, Pedagogo, e Romoaldo Marroque Torres - matrícula SIAPE 

1986404, Assistente em Administração, para, sob a presidência da primeira, comporem a 

comissão de elaboração do Plano Político Pedagógico da Escola Agrícola de Jundiaí - 

Unidade Acadêmica Especializada em Ciências Agrárias. 

 Art. 2º Designar os servidores docentes Severino Paulo Gomes Neto - matrícula 

SIAPE 1568600, Maria de Fátima Cesário Lucas - matrícula SIAPE 0349075, e Valdemiro 

Severiano Júnior - matrícula SIAPE 1476049, para comporem a subcomissão de elaboração 

do Plano Político Pedagógico da Escola Agrícola de Jundiaí - Unidade Acadêmica 

Especializada em Ciências Agrárias. 

 Art. 3º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Ivan Max Freire De Lacerda - Diretor 

 

 

Museu Câmara Cascudo - MCC 

Portaria Nº 1 / 2021 - MCC, de 24 de março de 2021. 

 

 O DIRETOR DO MUSEU CÂMARA CASCUDO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso das suas atribuições legais e estatutárias 

que lhe confere a Portaria nº 195/2017-R, de 02 de fevereiro de 2017, 

 

RESOLVE 
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 1. Designar os seguintes Curadores do Acervo e das Coleções do Museu Câmara 

Cascudo da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MCC/UFRN): ABRAÃO 

SANDERSON NUNES FERNANDES DA SILVA, Professor Adjunto, matrícula nº 1668850, 

Curador do Acervo e das Coleções do Setor de Arqueologia; CIRLENE MACIEL DE 

OLIVEIRA MELO, Bibliotecária-Documentalista, matrícula nº 1453974, Curadora do 

Acervo e das Coleções do Setor de Documentação e Memória; JAILMA DA SILVA 

MEDEIROS, Restauradora, matrícula n° 2478876, Curadora do Acervo e das Coleções do 

Setor de Etnologia; e, WAGNER DE FRANÇA ALVES, Biólogo, matrícula n° 2319942, 

Curador do Acervo e das Coleções do Setor de Paleontologia. 

 2. Tornar sem efeito a Portaria nº 003/2019 - MCC, de 06 de fevereiro de 2019. 

 3. Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço. 

 

(a) Everardo Araujo Ramos - Diretor 
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